
 

 

CONTRATO DE Nº 025/2024, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES FIRMADO 
ENTRE O INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL E A 
EMPRESA  ANA CARLA DA SILVA MENDES. 

 

CONTRATANTE: 
INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL - IDAB, Pessoa Jurídica de Direito Privado Sem Fins 
Lucrativos, Sede Social, com endereço no Povoado Timbaúba, s/n – Zona rural, 
Cacimbinhas – AL, CEP: CEP: 57.570-000, Sede Administrativa, com endereço 
Comercial à Avenida da Paz, nº 910, Jaraguá, Maceió - AL, CEP: 57.022-050, inscrito no 
CNPJ nº 12.955.134/0001-45, neste ato representado pela Sra. Michele de Castro 
Silva Protasio, qualificada como Diretora Adm/Financeiro, residente e domiciliado na 
Capital de Maceió - AL. 
 
CONTRATADA:  
ANA CARLA DA SILVA MENDES, inscrita no CNPJ sob o nº 51.338.331/0001-77, situada 
na Rua Diogenes Frazão, n° 894, Novo Crato, Crato – CE, CEP:  63.113-000, neste ato 
representada por sua sócia administrador, Sra. Ana Carla Da Silva Mendes, médica, 
inscrita no CRM 25815-CE, portador do RG sob o nº 20085663446, órgão expedidor: 
SSP/CE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 056.704.043-78, residente e 
domiciliado em Crato/CE. 

Resolvem firmar o presente Contrato Particular, doravante denominado simplesmente 
CONTRATO, com base nas Cláusulas e Condições seguintes, que mutuamente 
outorgam e aceitam: 

1 – DO OBJETO 
1.1- O Objeto do presente CONTRATO é a prestação de serviços médicos - 
hospitalares, abrangendo as exatas especialidades e quantitativo definidos no  
ANEXO I, a serem realizados pela CONTRATADA aos pacientes e/ou tomadores dos 
serviços de saúde e similares, observados todos os termos do(s) Contrato(s) de Gestão 
e respectivo(s) Termo(s) de Referência, na dependência da UNIDADE DE SAÚDE, a 
seguir delineada: 
 
UPA 24HS Limoeiro 
Endereço: Rua Capitão Domingos, s/n°, Limoeiro, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.010-
010; 
 
1.2 - Os serviços, objeto deste instrumento, serão realizados pela CONTRATADA, tendo 
por executores, a plena disponibilização de profissionais em favor da CONTRATANTE, 
legalmente aptos, capacitados e habilitados, todos do quadro de sócios, por exclusiva e 
total responsabilidade da CONTRATADA, para garantia do atendimento assistencial na 
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